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PROJETODELEI NQ 239/10
DOCUMENTO NQ 2199/10

Antoríza o Poder Executivo a conceder
subvenção no valor de RS 110.000,00
(cento e dez mil reais) ao Hospital São
José - Santa Casa de São Vicente.
Proc. n" 49821/10

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção
ao Hospital São José - Santa Casa de São Vicente, no valor de R$ 110.000,00
(cento e dez mil reais).

Art 2° - As despesas decorrentes desta Lei onerarão as vefbas
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art 3° - Esta Lei.entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.


